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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lfl2 180, DE 08 DE JULHO DE 1968. 

Autoriza o Executivo a estabelecer 
convênio com o Instituto Nacional 
do Livro. 

Altivo Simonetti, Prefeito Municipal a 
Exercício da Estância Balneária. de Ubatuba, Estado de São Pau1o, 
no uso das atribui9Ões que lhe são conferidas por Lei, 

~ A Z S A B E R que a. Câmara Municipal 
aprovou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

.Art. 12 - ~ica o Executivo autorizado a estabelecer convênio com 
o Instituto Nacional do Livro. 

Art. 2Sl - Esta lei entrará em Vigor na data de eua pu.blioação,r,t, 
vogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 08 de julho de 1968 • 

. 19~ _bi-t~t.et!-~ 
Altivo Simonetti 

Prefeito em exercício 

Registrada e publicada na Seção de Expe
dient e, Pessoal, Arquivo e Protocolo do Serviço de Administrà9ão 
da Prefei"tu.ra Jlunicipal da Estância. Balneária.de Ubatuba, em 08 
de julho de 1968. 
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Chefe d.a Seção 


